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Y49 D.OF. 24/06/70

Estado de Mato Qrosso

LET N2 2 997 , de 19 de junho de 1 970.

Autoriza o Govérno do Estado a
conceder aval do Tesouro, e
da outras providéncias.

0 GOVERNADOR PO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica o Govérno do Estado autoriza
do a conceder o aval do Tesouro as Centrais Elétricas de Ma
to Grosso S.A. (CEMAT) ou & Companhia de Desenvolvimento do
Estado de Mato Grosso S.A.(CODEMAT) até a importdncia de
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhdes de cruzeiros), para a
execugdo dos servigos da ré&de de distribuicdo de energia elé
trica para subestag¢des e para as seguintes linhas de trans
missao:

Fatima do Sul - Gléria de
Ivinhema.

1.LT - Dourados

Dourados

2.LT - Dourados - Ponta Porad
3.LT - Dourados - Itapord - Rio Brilhante
4.LT - Mimoso - Ribas do Rio Pardo
5.LT - Alto Paraguai - Diamantino
6.LT - Alto Paraguai - Norteldndia - Arenéapo-
lis
7.LT -~ Alto Paraguai - Nobres - Rosario Qeste
8.LT - Trés Lagoas - Aparecida do Taboado -
Paranaiba - Cassilédndia
9.LT - Arenépolis - Tangar& da Serra - Barra
do Bugres
10.LT - Dourados - Caarapbd
11.LT - Aren&polis - Marildndia -Santo Afonso

Artigo 292 - Esta lei entrard em vigor na da



l \G@VHN@ DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fis é z
. Rub.
ta de sua publicacido.
R Palacio Alencastro, em Cuiaba, 19 de
junho de 1 970, 1492 da Independéncia e 829 da Repl
blica.




